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ANEXO I – DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES 
 

a) Funções com Exigência de Ensino Fundamental 
 
1.01 – AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS   
Atribuição: Executar serviços de limpeza e arrumação nas dependências da Prefeitura Municipal e outros 
próprios municipais, serviços que visem o bom funcionamento dos prédios públicos; Verificar a existência de 
material de limpeza e outros itens relacionados com seu trabalho, comunicando ao superior imediato a 
necessidade de reposição, quando for o caso; Manter arrumado o material sob sua guarda; Realizar 
eventualmente, serviços externos para atender as necessidades do setor; Comunicar ao superior imediato 
qualquer irregularidade de consertos e reparos nas dependências, móveis e utensílios, que lhe cabe, limpos e 
com boa aparência; Executar serviços de limpeza e/ou manutenção em geral, providenciando produtos e materiais 
necessários para manter as condições de conservação e higiene; Preparar e servir café, chá, sucos, águas e 
lanches rápidos, para atender os funcionários e os visitantes da prefeitura; Outras atribuições afins e correlatas 
ao exercício do cargo que lhe forem solicitadas. 
 
1.02 – MERENDEIRA (O) 
Atribuição: Selecionar os ingredientes necessários ao preparo das refeições, observando o cardápio, 
quantidades estabelecidas e qualidade dos gêneros alimentícios, temperando e cozinhando os alimentos, para 
obter o sabor adequado a cada prato e para atender ao programa alimentar da unidade; Receber ou recolher 
louças, talheres e utensílios empregados no preparo das refeições, providenciando sua lavagem e guarda, para 
deixá-los em condições de uso; Distribuir as refeições preparadas, colocando-se em recipientes apropriados, a 
fim de servir aos alunos; Receber e armazenar os produtos, observando a data de validade e a qualidade dos 
gêneros alimentícios, bem como a adequação do local reservado à estocagem, visando a perfeita qualidade 
da merenda; Solicitar a reposição dos gêneros alimentícios, verificando periodicamente a posição de estoques 
e prevendo futuras necessidades para suprir a demanda; Zelar pela limpeza e higienização de cozinhas e copas, 
para assegurar a conservação e o bom aspecto das mesmas; Fornecer dados e informações sobre a 
alimentação consumida na unidade, para a elaboração de relatórios; Outras atribuições afins e correlatas ao 
exercício do cargo que lhe forem solicitadas. 
 
1.03 – SERVIDOR (A) – SERVIÇOS GERAIS 
Atribuição: Executa tarefas de natureza braçal em qualquer departamento, que não exijam qualificação 
profissional; executar serviços de limpeza em geral, em próprios municipais, utilizando materiais e equipamentos 
adequados para tal finalidade, de acordo com instrução superior; transportar manualmente materiais para 
execução de obras e serviços conforme orientação superior; executar roçagem, capinagem e outros serviços 
afins; verificar o estado de funcionamento dos equipamentos sob sua responsabilidade, levando ao conhecimento 
de seu superior necessidades de eventuais providências que se fizerem necessário; lavar sanitários, remover 
lixos e detritos; executar serviços de limpeza e conservação de jardins e ruas; abrir e fechar dependências da 
unidade de lotação, zelando pela guarda e manuseio das chaves, bem como, pelo desligamento de luz e de 
aparelhos elétricos; participar de treinamento na área de atuação, quando solicitado; efetuar serviços de entrega 
de documentos; operar máquinas copiadoras (xerox); ajudar em creches ou escolas; recolher lixo a domicilio 
operando em caminhões de asseio público; trabalhar na organização/limpeza de depósitos de lixo e outros 
detritos; executar outras atividades  que  tenham  correlação  com  as  atribuições  do  cargo.   
 
1.04 – VIGIA 
Atribuição: Exercer a vigilância em praças, logradouros públicos, centros esportivos, creches, centros de 
saúde, estabelecimentos de ensino e outros bens públicos municipais, percorrendo-os sistematicamente e 
inspecionando suas dependências, visando à proteção, à manutenção da ordem, evitando a destruição do 
patrimônio público; Efetuar a ronda diurna ou noturna nas dependências dos prédios e áreas adjacentes, 
verificando se portas, janelas, portões e outras vias de acesso estão fechadas corretamente, para evitar roubos e 
outros danos; Controlar a movimentação de pessoas, veículos e materiais, fazendo os registros pertinentes, 
anotando o número dos mesmos, para evitar desvio de materiais e outras faltas; Zelar pela segurança de 
veículos e equipamentos da oficina mecânica, bomba de gasolina, serralheria e demais equipamentos da 
Administração Municipal, fiscalizando a entrada de pessoas nas dependências sob sua guarda, visando à 
proteção e segurança dos bens públicos; Verificar se a pessoa procurada está no prédio, utilizando-se de 
telefone, interfone ou  outros meios, para encaminhar o visitante ao local; Inspecionar as dependências da 
organização, efetuando ou supervisionando os trabalhos de limpeza, remoção ou incineração de resíduos, para 
assegurar o bem-estar dos ocupantes; Encarregar-se das encomendas de pequeno porte enviadas aos ocupantes 
do prédio, recebendo e encaminhando aos destinatários, para evitar extravios e outras ocorrências desagradáveis; 
Outras atribuições afins e correlatas ao exercício do cargo que lhe forem solicitadas.   
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1.05 – MOTORISTA 
Atribuição: Dirigir veículos motorizados para transporte de pessoas ou cargas; Cuidar da limpeza, conservação 
e manutenção dos veículos e fazer-lhes pequenos reparos quando da sua utilização; Preencher fichas de 
controle; Comunicar seu superior hierárquico sobre qualquer necessidade de manutenção percebida nos veículos; 
Conduzir os veículos com segurança, respeitando as leis do trânsito; Cumprir o regulamento, normas, rotinas em 
vigor; Realizar outras tarefas de acordo com as Atribuições próprias da respectiva função, inclusive 
administrativas e atividades correlatas determinadas pelo superior hierárquico. 
 

b) Funções com Exigência de Ensino Médio Completo e/ou Técnico 
 
2.01 – AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 
Atribuição: Exercício de atividades de prevenção de doenças e promoção da saúde, mediante ações 
domiciliares ou comunitárias, individuais  ou  coletivas, desenvolvidas em conformidade com as diretrizes do 
SUS e sob supervisão do gestor municipal; Realizar trabalhos nos domicílios de sua área de abrangência, 
tendo as seguintes atribuições específicas: realizar mapeamento de sua área; cadastrar as famílias e atualizar 
permanentemente esse cadastro; identificar indivíduos e famílias expostos a situações de risco; identificar área de 
risco; orientar as famílias para utilização adequada dos serviços de saúde, encaminhando-as e até agendando 
consultas, exames e atendimento odontológico, quando necessário; realizar ações e atividades, no nível de suas 
competências, nas áreas prioritárias da Atenção Básicas; realizar, por meio da visita domiciliar, acompanhamento 
mensal de todas as famílias sob sua responsabilidade; estar sempre bem informado, e informar aos demais 
membros da equipe, sobre a situação das famílias acompanhadas, particularmente aquelas em situações de 
risco; desenvolver ações de educação e vigilância à saúde, com ênfase na promoção da saúde e na prevenção 
de doenças; promover a educação e a mobilização comunitária, visando desenvolver ações coletivas de 
saneamento e melhoria do meio ambiente, entre outras; traduzir para a USF a dinâmica social da comunidade, 
suas necessidades, potencialidades e limites; identificar parceiros e recursos existentes na comunidade que 
possam ser potencializados pela equipe; executar outras tarefas correlatas determinadas pelo superior 
hierárquico. 
 
2.02 – AUXILIAR DE CONSULTÓRIO ODONTOLÓGICO 
Atribuição: Compete a este sempre sob a supervisão do dentista: orientar os pacientes sobre higiene bucal, 
marcar consultas, preencher e anotar fichas clínicas, manter em ordem arquivo e fichário, controlar o movimento 
diário/mensal, preparar o paciente para o atendimento, auxiliar no atendimento ao paciente, instrumentar o 
dentista junto à cadeira operatória, manipular materiais de uso odontológico, proceder à conservação e à 
manutenção do equipamento odontológico e desempenhar tarefas afins; 
 
2.03 – AUXILIAR DE DESENVOLVIMENTO INFANTIL  
Atribuição: Participar da execução da proposta pedagógica da escola/creche; Atender os alunos em horários 
de entrada e saída dos períodos, intervalos de aulas, recreio e refeições, na higiene pessoal e locomoção, sempre 
que necessário, e nos horários estabelecidos pela equipe diretora; Auxiliar na organização, manutenção e 
higiene dos materiais e equipamentos; Zelar pela segurança e bem-estar dos alunos; Proporcionar momentos de 
recreação às crianças; Informar à equipe diretora sobre as condutas dos alunos, comunicando ocorrências e 
eventuais enfermidades; Colaborar no atendimento ao público, inclusive encaminhando pais e munícipes à 
secretaria da escola/creche; Auxiliar os professores em aula, nas solicitações de material escolar ou de 
assistência aos alunos e outras atividades correlatas.   
 
2.04 – ESCRITURÁRIO 
Atribuição: Cabe ao Escriturário a execução de atividades de menor complexidade na área administrativa dos 
departamentos; executar, sob a supervisão direta, tarefas administrativas simples e rotineiras; atender ao 
público em geral, executando os serviços solicitados e prestando informações relacionadas ao seu setor de 
trabalho, ou encaminhando-os a outros setores, quando necessário; atender às chamadas telefônicas, 
anotando ou enviando recados, para obter ou fornecer informações; digitar textos, documentos, tabelas e 
outros originais; arquivar processos, leis, publicações, atos normativos e documentos diversos de interesse do 
departamento, segundo normas preestabelecidas; operar microcomputador, utilizando programas básicos e 
aplicativos, para incluir, alterar e obter dados e informações, bem como consultar registros e outros; executar 
atividades que requerem noções básicas de informática; realizar serviços administrativos ligados às áreas dos 
diversos departamentos, sob orientação e supervisão do responsável pelo setor; executar outras atribuições 
afins. 
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2.05 – MONITOR DE TRANSPORTE ESCOLAR 
Atribuição: Cuidar da segurança do aluno durante o transporte escolar; 
Auxiliar alunos com necessidade especiais; 
Controlar o comportamento dos alunos durante o transporte escolar; 
Orientar alunos sobre regras e procedimentos, regimento escolar, cumprimento de horários e atender as 
necessidades dos educandos, inclusive transmitindo aos superiores as necessidades diárias; 
Controlar atividades livres dos alunos, orientando entrada e saídas, fiscalizando espaço de recreação, definindo 
limites nas atividades livres; 
Prestar esclarecimentos, sempre que solicitado, de quiser problemas relacionados à execução do transporte; 
Contratar regularmente o diretor ou responsável pela idade escolar, ou com o gestor do convênio do transporte, 
mantendo- o informado de quaisquer fatos ou anormalidades que porventura possam prejudicar o bom andamento 
ou o resultado final d prestação dos serviços, sem prejuízo de outras atribuições que venham a ser determinadas 
por seu superior imediato; 
Cumprir o horário nas escolas municipais designadas pela secretaria municipal de educação, nos intervalos em que 
o transporte escolar não tiver sendo executado, desenvolvendo atividades estabelecidas pela direção da escola; 
Executar tarefas correlatas que lhe forem determinadas pelo seu superior. 
 
2.06 – TÉCNICO EM ENFERMAGEM 
Atribuição: Exercer atividades auxiliares, de nível técnico, atribuídas à equipe de Enfermagem, cabendo-lhe 
assistir ao Enfermeiro no planejamento, programação, orientação e supervisão das atividades de assistência de 
Enfermagem; Na prestação de cuidados diretos de Enfermagem a pacientes em estado grave; Na prevenção e 
controle das doenças transmissíveis  em  geral  em  programas  de   vigilância epidemiológica; Na prevenção e 
controle sistemático da infecção hospitalar; Na prevenção e controle sistemático de danos físicos que possam 
ser causados a pacientes durante a assistência de saúde; Participação nos programas e nas atividades de 
assistência integral à saúde individual e de grupos específicos, particularmente daqueles prioritários e de alto 
risco; Participar nos programas de higiene e segurança do trabalho e de prevenção de acidentes e de doenças 
profissionais e do trabalho; executar outras atividades de interesse da área.   
 
2.07 – TÉCNICO EM INFORMÁTICA 
Atribuição: Auxiliar na manutenção de equipamentos de informática; auxiliar na supervisão dos serviços 
contratados nos departamentos em aspectos referentes à informática; realizar manutenção básica nos 
equipamentos e, quando necessário, acompanhar serviços feitos por empresas contratadas; supervisionar o 
uso, empréstimo e manutenção de equipamentos de informática do município; executar outras tarefas 
correlatas determinadas pelo superior hierárquico.  
 
2.08 – TÉCNICO RAIO X 
Atribuições: Gerenciar e estruturar o serviço da unidade de Radiologia do Município; participar da elaboração 
de normas, rotinas e procedimentos do setor; participar e reuniões e promover reuniões com a equipe de 
trabalho; elaborar escalas mensais e diárias de atividades dos Técnicos em Radiologia,  inclusive férias.. Executar 
rotinas e procedimentos pertinentes à sua função. Realizar avaliação de desempenho da equipe; fazer a 
previsão e provisão dos materiais e equipamentos necessários ao setor. Orientar, supervisionar e avaliar o 
uso adequado dos equipamentos, garantindo o correto uso dos mesmos; Avaliar o desempenho da equipe de 
técnicos em radiologia; avaliar continuamente o relacionamento interpessoal entre a equipe de técnico em 
radiologia; promover a educação continuada dos profissionais do setor. Zelar pelas condições de segurança, 
visando ao bem estar do paciente e da equipe interdisciplinar; Verificar questões administrativas dos 
funcionários do setor, tais como faltas, atrasos, licenças, etc. Notificar possíveis ocorrências adversas ao 
paciente, e também intercorrências administrativas propondo soluções. Atuar e coordenar exames; elaborar 
escala de conferência dos equipamentos e supervisionar o cumprimento; Promover as medidas necessárias, 
junto às equipes de limpeza, para a manutenção da higiene e limpeza das unidades. Providenciar a manutenção 
dos equipamentos; Assessorar e auxiliar o Diretor de Saúde na organização e desenvolvimento de 
atividades do Setor de Raio X; executar outras tarefas correlatas determinadas pelo superior hierárquico. 
 
2.09 – TREINADOR ESPORTIVO 
Atribuição: Promover desenvolvimento e aprimoramento de conhecimento e habilidade de atletas ou equipes, 
seguindo as técnicas para cada modalidade esportiva; elaborar programas e atividades esportivas e recreativas 
para adultos e crianças; organizar competições esportivas entre as várias equipes e atletas, treinando equipes 
de diversas modalidades, para garanti-lhes bom desempenhos nas competições e nos jogos; organizar e 
zelar pelos serviços de conservação e armazenamento dos materiais e equipamentos de área de esportes; 
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colaborar e participar na realização de torneios, campeonatos, escolinhas desportivas e demais atividades 
pertinentes à área de atuação; executar outras tarefas correlatas determinadas pelo superior hierárquico. 
 
2.10 – VISITADOR SANITÁRIO 
Atribuições: Visitar domicílios do município orientando a população quanto à saúde sanitária. Prestar cuidados 
simples de saúde, sob orientação e supervisão de profissionais de saúde. Difundir noções gerais sobre saúde e 
saneamento. Participar de campanhas 
preventivas de educação sanitária, ambiental, entre outras. Colaborar com a orientação de alunos e estagiários 
da área da saúde, bem como com atividades, didático-científicas, de acordo com sua habilidade. Rastrear focos 
de doenças específicas. Promover comunicação entre Unidades de Saúde, autoridades e comunidade. Auxiliar 
na organização de arquivos, envio e recebimento de documentos, pertinentes a sua área de atuação para 
assegurar a pronta localização de dados. Desenvolver suas atividades, aplicando normas e procedimentos de 
biossegurança. Zelar pela segurança individual e coletiva, utilizando equipamentos de proteção apropriados, 
quando da execução dos serviços. Zelar pela guarda, conservação, manutenção e limpeza dos 
equipamentos, instrumentos e materiais utilizados, bem como do local de trabalho. Executar tratamento e 
descarte de resíduos de materiais de seu local de trabalho. Manter-se atualizado em relação às tendências e 
inovações tecnológicas de sua área de atuação e das necessidades do setor/departamento. Executar outras 
tarefas correlatas, conforme necessidade ou a Critério de seu superior. 
 

c) Funções com Exigência de Ensino Superior Completo 
 
3.01 – ADVOGADO 
Atribuição: Cargo destinado a sugerir e recomendar providências para resguardar os interesses e dar 
segurança aos atos e decisões da Administração; acompanhar todos os processos administrativos e judiciais de 
interesse da municipalidade, tomando as providências necessárias para bem curar os interesses da 
Administração; postular em juízo em nome da Administração, com a propositura de ações e apresentação de 
contestação; avaliar provas documentais e orais, realizar audiências trabalhistas, cíveis e criminais; ajuizamento 
e acompanhamento de execuções fiscais de interesse do ente municipal e em âmbito extrajudicial, mediar 
questões , assessorar negociações e, quando necessário, propor defesas e recursos aos órgãos competentes ; 
acompanhar processos administrativos externos em tramitação no Tribunal de Contas, Ministério Público e 
Secretarias de Estado quando haja interesse da Administração municipal; analisar os contratos firmados pelo 
município, avaliando os riscos neles envolvidos , com vistas a garantir segurança jurídica e lisura em todas 
as relações jurídicas travadas entre o ente público e terceiros; recomendar procedimentos internos de caráter 
preventivo com o escopo de manter as atividades da Administração afinadas com os princípios que regem a 
Administração Pública - princípio da legalidade; da publicidade; da impessoalidade; da moralidade e da 
eficiência; acompanhar e participar efetivamente de todos os procedimentos licitatórios; elaborar modelos de 
contratos administrativos ; elaborar pareceres sempre que solicitado, principalmente quando relacionados com 
a possibilidade de contratação direta ; contratos administrativos em andamento, requerimentos de funcionários, 
entre outros ; redigir correspondências que envolvam aspectos jurídicos relevantes ; redação de exposição de 
motivos em mensagens do Executivo à Câmara Municipal; razões de veto; emitir pareceres; executar outras 
tarefas correlatas determinadas pelo superior hierárquico.  
 
3.02 – ASSISTENTE SOCIAL 
Atribuição: Administrar e prestar diretamente serviços promocionais a indivíduos, grupos, comunidade; 
Implementar condições favoráveis à promoção humana nos sistemas sociais de comunicações e de 
instituições; Ativar a comunicação entre grupos, organizações e comunidades e destes com os órgãos da 
administração pública; Elaborar e executar pesquisas sociais operacionais; Coordenar, elaborar, executar, 
supervisionar e avaliar estudos, pesquisas, planos, programas e projetos na área de Serviço Social; planejar, 
organizar e administrar programas e projetos na área de Serviço Social; realizar perícias técnicas, laudos 
periciais, informações e pareceres sobre a matéria de Serviço Social; treinamento, avaliação e supervisão 
direta de estagiários de Serviço Social; dirigir e realizar serviços técnicos de Serviço Social, como atendimento da 
população, utilizando-se de instrumentos técnico- operativos próprios da profissão, realizar visitas domiciliares 
requisitadas para estudo social e atendimento aos assistidos e outras atividades correlatas.   
 
3.03 – CONTADOR 
Atribuição: Planejar, controlar e executar as atividades relacionadas à contabilidade da Prefeitura, supervisionando 
sua execução e participando das mesmas, de acordo com as exigências legais; desenvolver os trabalhos de 
contabilização dos documentos, analisando e orientando o seu processamento, inspecionando regulamente; 
desenvolver os trabalhos de análise e conciliação de contas, classificação e avaliação das despesas, cálculos 
de reavaliação do ativo e de depreciação de veículos, máquinas, moveis, utensílios e instalações; montar e 
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assinar balancetes, balanços e demonstrativos de contas, declarações e outras peças ou documentos; elaborar 
relatórios sobre a situação patrimonial e financeira da Prefeitura, apresentando dados estáticos e pareceres 
técnicos; coordenar, organizar e orientar os trabalhos relativos a contabilidade, planejando sua execução de 
acordo com plano de contas vigentes e as exigências legais e administrativas, participar na elaboração dos 
planos orçamentários e financeiros e controle geral de patrimônio, orientar e supervisionar estagiários e outros 
profissionais na execução de seus serviços; executar outras tarefas de mesma natureza ou nível de 
complexidade associadas a sua especialidade e ambiente organizacional e outras tarefas correlatas. 
 
3.04 – DENTISTA 
Atribuição: Realizar exame clínico com finalidade epidemiológica; Realizar procedimentos clínicos básicos; 
Encaminhar e orientar os usuários que apresentarem problemas mais complexos; Realizar atendimentos nas 
urgências; Realizar pequenas cirurgias ambulatoriais; Executar ações de assistência integral; Coordenar ações 
coletivas voltadas para a promoção e prevenção à Saúde Bucal; Realizar ações educativas e preventivas em 
Saúde Bucal; Executar outras tarefas para o desenvolvimento das atividades do setor, inerentes à sua função.   
 
3.05 – ENFERMEIRO 
Atribuição: Dirigir o órgão de enfermagem integrante da estrutura básica da instituição de Saúde Pública e/ou 
unidade de enfermagem; organizar e dirigir serviços de enfermagem e suas atividades técnicas e auxiliares; 
planejar, organizar, coordenar, supervisionar, executar e avaliar os serviços de assistência de enfermagem; 
elaborar e atualizar manual de enfermagem (normas, rotinas e procedimentos) visando a melhoria da assistência 
de enfermagem; definir e avaliar a previsão e distribuição dos recursos humanos, materiais e custos 
necessários à assistência de enfermagem; realizar consultoria, auditoria e emissão de pareceres técnico 
administrativos sobre matéria de enfermagem; aplicar o processo de enfermagem individual e comunitário 
seguindo os passos da consulta de enfermagem; planejar e executar os cuidados diretos de enfermagem ao 
usuário em estado grave, que exijam conhecimentos científicos adequados à capacidade de tomar decisões 
imediatas; realizar avaliação da complexidade das atividades de enfermagem, delegando-as sob sua 
supervisão; elaborar e executar programas de formação e desenvolvimento de pessoal de enfermagem, bem 
como, a sua avaliação no setor e  unidade; participar na elaboração de normas, medidas de prevenção e 
controle sistemático de danos que possam ser causados aos pacientes durante à assistência de enfermagem e 
na infecção hospitalar; participar no planejamento, execução, supervisão e avaliação de programação de saúde e 
planos assistenciais, atividades de assistência integral à saúde individual e de grupos específicos de alto risco, 
além da família e comunidade; desenvolver ou colaborar em pesquisas na área de saúde e de enfermagem que 
resultem no desenvolvimento da tecnologia apropriada à assistência de saúde; colaborar na elaboração e 
oficialização do sistema de referência e contra referência no atendimento à saúde da população; controlar e 
distribuir medicamentos controlados; prestar assistência de enfermagem à gestante, à parturiente e ao recém 
nascido; registrar todos os procedimentos e condutas de enfermagem; realizar atividades educativas; executar 
atendimentos de emergência tanto na Unidade Básica como no SAMU, executar outras atividades correlatas 
ao cargo. 
 
3.06 – ENGENHEIRO CIVIL 
Atribuição: Assessorar a Administração Municipal, inclusive com elaboração de laudos e pareceres relativos à 
Engenharia Civil; Estudar, projetar, dirigir, fiscalizar e construir obras e edifícios públicos, com todas as suas 
obras complementares; Estudar, projetar, dirigir e fiscalizar obras de estradas de rodagem e vias públicas; 
Estudar, projetar, dirigir, fiscalizar e construir obras peculiares ao saneamento urbano e rural; Estudar, projetar,  
dirigir, fiscalizar e construir obras de drenagem e canais; Fazer perícias e arbitramentos; executar outras 
atividades correlatas.   
 
3.07 – FARMACÊUTICO 
Atribuição: Descrição Genérica: planejar, organizar e supervisionar as atividades na farmácia da UBS de 
acordo com as características da Unidade, o exercício padrão da profissão e a legislação vigente; colaborar 
com o corpo clínico informando sobre medicamentos, sugerindo similares para medicação em falta, opinando 
sobre suas vantagens ou  desvantagens; colaborar com o Serviço de Enfermagem no desempenho adequado de 
suas funções, promovendo reuniões periódicas, com a finalidade de estabelecer metas de trabalho, 
objetivando melhor atendimento ao paciente; opinar pela quantidade e qualidade dos medicamentos que 
devem permanecer em estoque; manter estoque de medicamentos imprescindíveis ao atendimento imediato; 
verificar e assinar o registro do receituário médico, mapas mensais, trimestrais e anuais relacionados a 
entorpecentes e produtos que determinem dependência física e/ou psíquica de acordo com a legislação 
vigente; verificar e aprovar a escala de serviço, plantões e férias; informar papéis e processos e executar outras 
atividades correlatas à profissão; 
Na Área de Vigilância Sanitária: utilizar seus conhecimentos específicos para, em equipe multiprofissional, 
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planejar, organizar, coordenar, supervisionar, avaliar, orientar, fiscalizar e executar um conjunto de ações 
visando diminuir, eliminar ou prevenir os riscos de agravos à saúde do indivíduo ou coletividade e intervir sobre os 
problemas sanitários decorrentes da produção e circulação de mercadorias, da prestação de serviços e da 
intervenção sobre o meio ambiente, objetivando a proteção da saúde do consumidor, do trabalhador e da 
população em geral e executar atividades correlatas. 
 
3.08 – MÉDICO DA FAMÍLIA 
Atribuição: Realizar consultas clínicas aos usuários de sua área adstrita; Participar das atividades de grupos de 
controle de patologias como hipertensos, diabéticos, de saúde mental, e outros; Executar ações de assistência 
integral em todas as fases do ciclo de vida: criança, adolescente, mulher, adulto e idoso; Realizar consultas 
e procedimentos na Unidade de Saúde da Família- USF e, quando necessário, no domicílio; Realizar  
atividades  clínicas  correspondentes  às  áreas  prioritárias  na intervenção na Atenção Básica, definidas na 
Norma Operacional da Assistência à Saúde NOAS 2001; Realizar busca ativa das doenças infecto-
contagiosas; Aliar a atuação clínica à pratica da saúde coletiva; Realizar primeiros cuidados nas urgências e 
emergências clínicas, fazendo a indicação para a continuidade da assistência prestada, acionando o serviço 
destinado para este fim; Garantir acesso a continuidade do tratamento dentro de um sistema de referência e 
contra-referência para os casos de maior complexidade ou que necessitem de internação hospitalar; Realizar 
pequenas cirurgias ambulatoriais; Promover a imunização de rotina, das crianças e gestantes encaminhando-
as ao serviço de referência; Verificar e atestar óbito; Emitir laudos, pareceres e atestados sobre assuntos de 
sua competência; Supervisionar os eventuais componentes da família em tratamento domiciliar e dos pacientes 
com tuberculose, hanseníase, hipertensão, diabetes e outras doenças crônicas; Acompanhar o crescimento e 
desenvolvimento das crianças de 0 (zero) a 5 (cinco) anos, especialmente crianças menores de 01 (um) ano, 
consideradas em situação de risco; Identificar e encaminhar gestantes para o serviço de pré-natal na Unidade 
de Saúde da Família; Realizar ações educativas para prevenção do câncer cérvico-uterino e de mama, 
encaminhando as mulheres em idade fértil para a realização de exames periódicos nas unidades de referência; 
Outras ações e atividades a serem definidas de acordo com prioridades locais durante o desenvolvimento do 
Programa; Executar outras atividades compatíveis com as especificadas, conforme as necessidades do  
Município. 
 
3.09 – NUTRICIONISTA 
Atribuição: Verificar e analisar a qualidade, o estado de conservação e prazo de validade dos produtos 
alimentícios adquiridos; atender como consultor sobre problemas referentes a alimentação e serviços de 
nutrição; planejar e organizar, assessorar e avaliar a distribuição de alimentação nas unidades escolares; 
elaborar cardápios e relacionar os gêneros alimentícios a serem comprados, que supram as calorias e proteínas 
diárias exigidas; promover a educação alimentar, visando incutir bens básicos; manter escrito entrosamento com 
as equipes de saúde pública; realizar pesquisas para testar o valor nutritivo dos alimentos distribuídos; participar e 
promover pesquisas sobre o estado nutricional da população estudantil; organizar e promover cursos de 
aperfeiçoamento ao pessoal ligado à merenda escolar; executar outras tarefas correlatas determinadas pelo 
superior hierárquico. 
 
3.10 – VETERINÁRIO  
Atribuição: A prática da clínica em todas as suas modalidades; planejar, organizar, supervisionar e executar 
programas de defesa sanitária; realizar estudos e pesquisa, aplicando seu conhecimento; promover a fiscalização 
sanitária nos locais de produção, manipulação, armazenamento e comercialização de alimentos; fazer a 
profilaxia diagnóstica e tratamento de doenças de animais em geral, bem como, a coordenação e supervisão de 
serviço de profilaxia de moléstia infecto - contagiosa, conforme o dispositivo em lei, inclusive as zoonoses; realizar 
atividades educativas e orientativas sobre o controle de zoonoses; planejar e supervisionar campanha da 
vacinação anti-rábica animal; atender as necessidades da população; organização da educação rural relativa à 
pecuária; executar outras tarefas correlatas determinadas pelo superior hierárquico. 
 

d) Funções com Exigência de Ensino Superior Completo/Magistério 
 
4.01 – PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 
Atribuição: Ministrar aulas na Educação Infantil; Planejar, executar e controlar a atividade pela qual é responsável 
a partir do Regimento Interno e do Plano Global da Escola; elaborar Proposta Pedagógica e Planos de Estudos; 
planejar e executar a programação pela qual é responsável; manter organizados e atualizados os diários de 
classes e anotações referentes à freqüência dos alunos; executar as atividades que lhe competem; cooperar em 
todas as atividades que visem à melhoria do processo educativo; manter atualizado o caderno de registros, assim 
como relatar o mesmo ao setor co-responsável; dirigir e/ou auxiliar em todas as atividades que envolvam o 
aluno durante o seu horário de trabalho; manter o sigilo e ética profissional; auxiliar em outras áreas de trabalho, 
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quando necessário; levar o aluno a conquistar a autonomia; zelar pelos equipamentos e materiais da Escola; 
observar e estimular em todas as atividades; desenvolver atividades pedagógicas e lúdicas, integrando as 
crianças; cumprir os horários estabelecidos pela Escola; proporcionar o bem estar e a segurança da criança 
que está sob sua orientação; manter-se atualizado; participar da elaboração e cumprir o disposto no Regimento 
Interno e na Proposta Político Pedagógica; conhecer as etapas de desenvolvimento da criança; ser pesquisador, 
analista, questionador e avaliador de suas práticas pedagógicas; cumprir as medidas estabelecidas para a 
prevenção de acidentes; cumprir as tarefas específicas de cada turma estabelecidas na Proposta Política 
Pedagógica; executar outras atividades correlacionadas com as tarefas acima descritas. 
 
4.02 – PROFESSOR (A) DE 1ª A 4ª SÉRIE – PEB I 
Atribuição: Ministrar aulas no ensino fundamental, garantindo a efetivação do processo ensino-aprendizagem; 
executar o trabalho diário de forma a se vivenciar um clima de respeito mútuo e de relações que conduzam à 
aprendizagem; elaborar programas, planos de curso e planos de aula no que for de sua competência; avaliar o 
desempenho dos alunos, atribuindo-lhes notas e conceitos de acordo com as normas do Sistema Municipal 
de Ensino; cooperar com os serviços dos Especialistas em Assuntos Educacionais; promover experiências de 
ensino aprendizagem diversificadas para atender diferenças individuais; promover aulas e trabalhos com os 
alunos que apresentam dificuldade de aprendizagem; colaborar e comparecer pontualmente às aulas, 
festividades, reuniões e outras promoções, desde que convocado pelo Diretor da escola ou pela Secretaria 
Municipal de Educação; cumprir e fazer cumprir os horários e calendário escolar; zelar pela disciplina  dentro e fora 
da sala de aula, tratando os alunos com urbanidade; efetuar registros da escrituração escolar dos alunos, 
fornecer dados e relatórios de suas atividades; participar e/ ou organizar reuniões com os pais de seus alunos; 
seguir as diretrizes do ensino emanadas dos órgãos Superiores competentes e as estabelecidas no Sistema 
Municipal de Ensino e Regimento Escolar; desenvolver projetos educacionais, e participar de atividades que 
visam ao aperfeiçoamento e à atualização do profissional de educação da Rede Municipal do Ensino 
Fundamental; desempenhar outras tarefas relativas à docência. 
 
4.03 – PROFESSOR ARTES 
Atribuição: Ministrar aulas de artes no Ensino Fundamental I e II; Planejar, executar e controlar a atividade 
pela qual é responsável a partir do Regimento Interno e do Plano Global da Escola; Elaborar Proposta 
Pedagógica e Planos de Estudos; Planejar e executar a programação pela qual é responsável; manter 
organizados e atualizados os diários de classes e anotações referentes à freqüência dos alunos; executar as 
atividades que lhe competem; cooperar em todas as atividades que visem à melhoria do processo educativo; 
manter atualizado o caderno de registros, assim como relatar o mesmo ao setor co-responsável; dirigir e/ou 
auxiliar em todas as atividades que envolvam o aluno durante o seu horário de trabalho; manter o sigilo e 
ética profissional; auxiliar em outras áreas de trabalho, quando necessário; levar o aluno a conquistar a 
autonomia; zelar pelos equipamentos e materiais da Escola; observar e estimular em todas as atividades; 
desenvolver atividades pedagógicas e lúdicas, integrando as crianças; cumprir os horários estabelecidos pela 
Escola; proporcionar o bem estar e a segurança da criança que está sob sua orientação; manter-se 
atualizado; participar da elaboração e cumprir o disposto  no Regimento Interno e na Proposta Político 
Pedagógica; conhecer as etapas de desenvolvimento da criança; ser pesquisador, analista, questionador e 
avaliador de suas práticas pedagógicas; cumprir as medidas estabelecidas para a prevenção de acidentes; 
cumprir as tarefas específicas de cada turma estabelecidas na Proposta Política Pedagógica; executar outras 
atividades correlacionadas com as tarefas acima descritas. 
 
4.04 – PROFESSOR CIÊNCIAS 
Atribuição: Ministrar aulas no ensino médio de ciências; garantir a efetivação do processo ensino-aprendizagem; 
executar o trabalho diário de forma a se vivenciar um clima de respeito mútuo e de relações que conduzam à 
aprendizagem; elaborar programas, planos de curso e planos de aula no que for de sua competência; avaliar o 
desempenho dos alunos, atribuindo-lhes notas e conceitos de acordo com as normas do sistema municipal de 
ensino; cooperar com os serviços dos especialistas em assuntos educacionais; promover experiências de ensino-
aprendizagem diversificadas para atender diferenças individuais; promover aulas e trabalhos com os alunos que 
apresentam dificuldade de aprendizagem; colaborar e comparecer pontualmente às aulas, festividades, reuniões 
e outras promoções, desde que convocado pelo Diretor da Escola ou de Educação; cumprir e fazer cumprir 
os horários e calendário escolar; zelar pela disciplina dentro e fora da sala de aula, tratando os alunos com 
urbanidade; efetuar registros da escrituração escolar dos alunos, fornecer dados e relatórios de suas 
atividades; zelar pela conservação do espaço físico, limpeza e bom nome da escola; participar e/ ou organizar 
reuniões com os pais de seus alunos; seguir as diretrizes do ensino emanadas dos órgãos superiores 
competentes e as estabelecidas no sistema municipal de ensino e regimento escolar; desenvolver projetos 
educacionais, e participar de atividades que visam ao aperfeiçoamento e à atualização do profissional da rede 
municipal do ensino; desempenhar outras tarefas relativas à docência. 
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4.05 – PROFESSOR ESPANHOL 
Atribuição: Ministrar aulas de espanhol aos alunos do 6º ao 9º ano; caberá seguir o proposto pela rede municipal 
de ensino e seu respectivo calendário; comprometer-se com a aprendizagem das crianças e adolescentes; 
desenvolver atividades de acordo com as diretrizes curriculares em vigor e a organização da rede municipal de 
ensino; assumir uma postura ética e respeitosa com os alunos, pais e os demais profissionais; participar das 
discussões educativas/pedagógicas propostas pela unidade educativa; planejar e executar atividades de 
recuperação, reforço e compensação de ausências, de forma a garantir oportunidades de aprendizagem dos 
educandos; planejar e ministrar aulas, registrando os objetivos, atividades e resultados do processo 
educacional, tendo em vista a efetiva aprendizagem de todos os alunos; manter atualizado o registro das 
ações pedagógicas, tendo em vista a avaliação contínua do processo educativo; participar das atividades de 
formação continuada, oferecidas para o seu aperfeiçoamento, bem como de cursos que possam contribuir para o 
seu crescimento e atualização profissional; cumprir o horário estabelecido pela escola; zelar pelos equipamentos 
e materiais da escola; executar outras atividades correlatas a função. 
 
4.06 – PROFESSOR EDUCAÇÃO FÍSICA 
Atribuição: Ministrar aulas de Educação Física no Ensino Infantil de Período Integral, no Ensino Fundamental 
I e II; Planejar, executar e controlar a atividade pela qual é responsável a partir do Regimento Interno e do 
Plano Global da Escola; Elaborar Proposta Pedagógica e Planos de Estudos; planejar e executar a 
programação pela qual é responsável; manter organizados e atualizados os diários de classes e anotações 
referentes à freqüência dos alunos; executar as atividades que lhe competem; cooperar em todas as atividades 
que visem à melhoria do processo educativo; manter atualizado o caderno de registros, assim como relatar o 
mesmo ao setor co-responsável; dirigir e/ou auxiliar em todas as atividades que envolvam o aluno durante o 
seu horário de trabalho; manter o sigilo e ética profissional; auxiliar em outras áreas de trabalho, quando 
necessário; levar o aluno a conquistar a autonomia; zelar pelos equipamentos e materiais da Escola; observar e 
estimular em todas as atividades; desenvolver atividades pedagógicas e lúdicas, integrando as crianças; 
cumprir os horários estabelecidos pela Escola; proporcionar o bem estar e a segurança da criança que está 
sob sua orientação; manter-se atualizado; participar da elaboração e cumprir o disposto no Regimento Interno e 
na Proposta Político Pedagógica; conhecer as etapas de desenvolvimento da criança; ser pesquisador, analista, 
questionador e avaliador de suas práticas pedagógicas; cumprir as medidas estabelecidas para a prevenção de 
acidentes; cumprir as tarefas específicas de cada turma estabelecidas na Proposta Política Pedagógica; executar 
outras atividades correlacionadas com as tarefas acima descritas. 
 
4.07 – PROFESSOR GEOGRAFIA 
Atribuição: Ministrar aulas de geografia aos alunos do 6º ao 9º ano; caberá seguir o proposto pela rede municipal 
de ensino e seu respectivo calendário; comprometer-se com a aprendizagem das crianças e adolescentes; 
desenvolver atividades de acordo com as diretrizes curriculares em vigor e a organização da rede municipal de 
ensino; assumir uma postura ética e respeitosa com os alunos, pais e os demais profissionais; participar das 
discussões educativas/pedagógicas propostas pela unidade educativa; planejar e executar atividades de 
recuperação, reforço e compensação de ausências, de forma a garantir oportunidades de aprendizagem dos 
educandos; planejar e ministrar aulas, registrando os objetivos, atividades e resultados do processo 
educacional, tendo em vista a efetiva aprendizagem de todos os alunos; manter atualizado o registro das 
ações pedagógicas, tendo em vista a avaliação contínua do processo educativo; participar das atividades de 
formação continuada, oferecidas para o seu aperfeiçoamento, bem como de cursos que possam contribuir para o 
seu crescimento e atualização profissional; cumprir o horário estabelecido pela escola; zelar pelos equipamentos 
e materiais da escola; executar outras atividades correlatas a função. 
 
4.08 – PROFESSOR HISTÓRIA  
Atribuição: Ministrar aulas no ensino médio de história; garantir a efetivação do processo ensino-aprendizagem; 
executar o trabalho diário de forma a se vivenciar um clima de respeito mútuo e de relações que conduzam à 
aprendizagem; elaborar programas, planos de curso e planos de aula no que for de sua competência; avaliar o 
desempenho dos alunos, atribuindo-lhes notas e conceitos de acordo com as normas do sistema municipal 
de ensino; cooperar com os serviços dos especialistas em assuntos educacionais; promover experiências de 
ensino-aprendizagem diversificadas para atender diferenças individuais; promover aulas e trabalhos com os 
alunos que apresentam dificuldade de aprendizagem; colaborar e comparecer pontualmente às aulas, 
festividades, reuniões e outras promoções, desde que convocado pelo Diretor da Escola ou de Educação; 
cumprir e fazer cumprir os horários e calendário escolar; zelar pela disciplina dentro e fora da sala de aula, 
tratando os alunos com urbanidade; efetuar registros da escrituração escolar dos alunos, fornecer dados e 
relatórios de suas atividades; zelar pela conservação do espaço físico, limpeza e bom nome da escola; 
participar e/ ou organizar reuniões com os pais de seus alunos; seguir as diretrizes do ensino emanadas dos 
órgãos superiores competentes e as estabelecidas no sistema municipal de ensino e regimento escolar; 
desenvolver projetos educacionais, e participar de atividades que visam ao aperfeiçoamento e à atualização do 
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profissional da rede municipal do ensino; desempenhar outras tarefas relativas à docência. 
 
4.09 – PROFESSOR INGLÊS  
Atribuição: Ministrar aulas de inglês; garantir a efetivação do processo ensino- aprendizagem; executar o 
trabalho diário de forma a se vivenciar um clima de respeito mútuo e de relações que conduzam à 
aprendizagem; elaborar programas, planos de curso e planos de aula no que for de sua competência; avaliar o 
desempenho dos alunos, atribuindo-lhes notas e conceitos de acordo com as normas do sistema municipal de 
ensino; cooperar com os serviços dos especialistas em assuntos educacionais; promover experiências de ensino-
aprendizagem diversificadas para atender diferenças individuais; promover aulas e trabalhos com os alunos 
que apresentam dificuldade de aprendizagem; colaborar e comparecer pontualmente às aulas, festividades, 
reuniões e outras promoções, desde que convocado pelo Diretor da Escola ou de Educação; cumprir e fazer 
cumprir os horários e calendário escolar; zelar pela disciplina dentro e fora da sala de aula, tratando os 
alunos com urbanidade; efetuar registros da escrituração escolar dos alunos, fornecer dados e relatórios de 
suas atividades; zelar pela conservação do espaço físico, limpeza e bom nome da escola; participar e/ ou 
organizar reuniões com os pais de seus alunos; seguir as diretrizes do ensino emanadas dos órgãos 
superiores competentes e as estabelecidas no sistema municipal de ensino e regimento escolar; desenvolver 
projetos educacionais, e participar de atividades que visam ao aperfeiçoamento e à atualização do profissional 
da rede municipal do ensino; desempenhar outras tarefas relativas à docência 
 
4.10 – PROFESSOR MATEMÁTICA 
Atribuição: Ministrar aulas no ensino médio de matemática; garantir a efetivação do processo ensino-
aprendizagem; executar o trabalho diário de forma a se vivenciar um clima de respeito mútuo e de relações que 
conduzam à aprendizagem; elaborar programas, planos de curso e planos de aula no que for de sua competência; 
avaliar o desempenho dos alunos, atribuindo-lhes notas e conceitos de acordo com as normas do sistema 
municipal de ensino; cooperar com os serviços dos especialistas em assuntos educacionais; promover 
experiências de ensino-aprendizagem diversificadas para atender diferenças individuais; promover aulas e 
trabalhos com os alunos que apresentam dificuldade de aprendizagem; colaborar e comparecer pontualmente 
às aulas, festividades, reuniões e outras promoções, desde que convocado pelo Diretor da Escola ou de 
Educação; cumprir e fazer cumprir os horários e calendário escolar; zelar pela disciplina dentro e fora da 
sala de aula, tratando os alunos com urbanidade; efetuar registros da escrituração escolar dos alunos, 
fornecer dados e relatórios de suas atividades; zelar pela conservação do espaço físico, limpeza e bom nome 
da escola; participar e/ ou organizar reuniões com os pais de seus alunos; seguir as diretrizes do ensino 
emanadas dos órgãos superiores competentes e as estabelecidas no sistema municipal de ensino e regimento 
escolar; desenvolver projetos educacionais, e participar de atividades que visam ao aperfeiçoamento e à 
atualização do profissional da rede municipal do ensino; desempenhar outras tarefas relativas à docência. 
 
4.11 – PROFESSOR PORTUGUÊS 
Atribuição: Ministrar aulas no ensino médio de língua portuguesa; garantir a efetivação do processo ensino-
aprendizagem; executar o trabalho diário de forma a se vivenciar um clima de respeito mútuo e de relações 
que conduzam à aprendizagem; elaborar programas, planos de curso e planos de aula no que for de sua 
competência; avaliar o desempenho dos alunos, atribuindo-lhes notas e conceitos de acordo com as normas do 
sistema municipal de ensino; cooperar com os serviços dos especialistas em assuntos educacionais; promover 
experiências de ensino-aprendizagem diversificadas para atender diferenças individuais; promover aulas e 
trabalhos com os alunos que apresentam dificuldade de aprendizagem; colaborar e comparecer pontualmente 
às aulas, festividades, reuniões e outras promoções, desde que convocado pelo Diretor da Escola ou de Educação; 
cumprir e fazer cumprir os horários e calendário escolar; zelar pela disciplina dentro e fora da sala de aula, 
tratando os alunos com urbanidade; efetuar registros da escrituração escolar dos alunos, fornecer dados e 
relatórios de suas atividades; zelar pela conservação do espaço físico, limpeza e bom nome da escola; 
participar e/ ou organizar reuniões com os pais de seus alunos; seguir as diretrizes do ensino emanadas dos 
órgãos superiores competentes e as estabelecidas no sistema municipal de ensino e regimento escolar; 
desenvolver projetos educacionais, e participar de atividades que visam ao aperfeiçoamento e à atualização 
do profissional da rede municipal do ensino; desempenhar outras tarefas relativas à docência.  
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